
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
04.582.072/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/07/2001

NOME EMPRESARIAL

F FABIANO F CUSTODIO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAURITI CONTABILIDADE

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguran^ eletrônico
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RJOSE QUINTINO
NUMERO COMPLEMENTO

74 :A;

MUNICÍPIO

MAURITI
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CE63.210-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIUDADEMAURITI@GMAIL.COM

TELEFONE

(88) 8134-1939/ (88) 8185-6020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/07/2001

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2021 às 10:40:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

4'

% Â:\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F FABIANO F CUSTODIO
CNPJ: 04.582.072/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:31 do dia 17/08/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/02/2022.

Código de controle da certidão: 221E.5180.AC42.33BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202201113399

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N^ 13 de
02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
061626759

CNP3 / CPF:
04582072000145

RAZÃO SOCIAL:

F FABIANO F CUSTODIO - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e

cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico,
para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual
- CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima ídentificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 18/01/2022 ÀS 17:12:05
VÁLIDA ATÉ 19/03/2022

A autenticidade deste documento deverá ser

comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202200902349

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

061626759

CNP3 / CPF:

04582072000145

RAZAO SOCIAL:

F FABIANO F CUSTODIO - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/01/2022 ÀS 13:13:52
VÁLIDA ATÉ 15/03/2022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAURITI
AV. SENHOR MARTINS, S/N

07.655.269/0001-55

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N° 1203

Nome: FRANCISCO FABIANO FIGUEIREDO CUSTODIO - ME

Endereço; RUA JOSE QUINTINO
Mauriti/CE CEP: 63.210-00

.74 CENTRO

Documento: 04.582.072/0001-45

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste orgão, e
ressalvado o direito da Secretaria de Finanças do Municipio de inscrever e
cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito,
que revendo os registros do cadastro da secretaria de finanças do municipio,
verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) ate a
presente data.

Prefeitura Municipal de Maurití
Setor de Tributos

Validade: 90 dias

Cidade; Mauriti
V

Data: 17 de Novembro de 2021

r
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Consulta Regularidade do Empregador17/01/22, 10:58

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:FRANCisco fabiano figueiredo custodio me

Endereço:

04.582.072/0001-45

RUA JOSE QUINTINO 74 A / CENTRO / MAURITI / CE / 63210-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2021 a 27/01/2022

Certificação Número: 2021122900585076883000

Informação obtida em 17/01/2022 10:56:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsfImpresso por convidado em 25/02/2025 10:12. Validação: 3553.DB49.FD0D.20FE.5879.7B02.D111.604F. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F FABIANO F CUSTODIO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 04.582.072/0001-45

Certidão n°: 25365892/2021

Expedição: 17/08/2021, às 11:07:51

Validade: 12/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F FABIANO F CUSTODIO (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 04.582.072/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndr-Jtst.jus.br
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